


Cadastro de Regularidade de 
Transferências Estaduais



I. Apresentação
O Cadastro de Regularidade de Transferências Estaduais (CRT) tem por objetivo 

assegurar, perante à Administração Pública Estadual, a regularidade fiscal e legal dos 

órgãos e entidades públicas ou privadas que pleiteiam recursos do tesouro estadual por 

meio de celebração de convênio ou outros instrumentos congêneres.

O CRT restringe-se à verificação dos requisitos para realização de transferência 

voluntária, conceituada como “a entrega de recursos a outro ente da Federação, a título 

de cooperação, auxílio ou assistência financeira, que não decorra de determinação 

constitucional, legal ou os destinados ao Sistema Único de Saúde (SUS)”.



II. Modalidades de Transferências

Transf. Constitucionais Transf. Legais Transf. SUS

Parcela de recursos 
repassados por força de 
determinação constitucional.

Ex: Fundo de Participação dos 
Estados – FPE;       Fundo de 
Participação dos Municípios - FPM 
.

Parcela de recursos 
repassados por força de 
legislação específica, que 
determina a forma de 
habilitação, transferência, 
aplicação de recursos e 
prestação de contas.

Ex: Programa Nacional de 
Alimentação Escolar- PNAE, 
Programa Dinheiro Direto na 
Escola – PDDE, Transferências 
fundo a fundo.

Transferências tratadas 
separadamente por conta da 
relevância do assunto, por 
meio da celebração de 
convênios, de contratos de 
repasses e, principalmente, 
de transferências fundo a 
fundo.



III. Fundamento Legal  
O Cadastro de Regularidade de Transferências Estaduais (CRT) foi instituído pelo 

Decreto n° 42.601/15 que dispõe sobre o Plano de Monitoramento de Gastos – PMG e 

regulamentado pela Portaria Conjunta SCGE/SEFAZ/SEPLAG n° 001/15.

 Deverão ser observados os critérios específicos para celebração de convênios, nos 

termos do Decreto Estadual nº. 39.376, de 06 de maio de 2013, Portaria SCGE nº 55, 

de 27 de novembro de 2013, e demais normas atinentes à matéria, a exemplo da LRF 

e da LDO do exercício;



IV. Demais Requisitos Legais Não Abrangidos 
pelo CRT (lista exemplificativa)

Decreto Estadual n° 39.376/13 Portaria SCGE n° 55/13

• Licença ambiental prévia para os 
convênios que envolvam obras, 
instalações ou serviços que exijam 
estudos ambientais;

• Comprovante do exercício nos últimos 3 
(três) anos no desenvolvimento de 
atividades referentes à matéria objeto do 
convênio a ser celebrado.

• Demonstração de abertura de conta 
específica para movimentação dos 
recursos do convênio;

• Previsão de contrapartida na LOA.



V. Benefícios do CRT

• Consolidação dos requisitos legais necessários à habilitação para 

celebração de convênios com Entes Públicos e Entidades Privadas;

• Aprimoramento do controle (a ser realizado pela SCGE) quanto ao 

cumprimento das exigências estabelecidas;

• Facilidade de consulta pelos gestores públicos da situação no CRT dos 

interessados em celebrar convênio;

• Emissão, via internet, do Certificado de Regularidade de Transferência 

Estadual – CERT;

 Não houve exigência legal acrescentada pela institucionalização do CRT;



VI. Certificado de Regularidade de 
Transferências Estaduais - CERT

• Documento expedido pela SCGE/CMC que indica a habilitação 

no CRT;

• Prazo de validade do CERT corresponde ao menor prazo de 

validade dos documentos apresentados pelos interessados;

• Prazo de expedição pela SCGE – 10 dias úteis;

• Em caso de irregularidades, prazo para regularização – 5 dias 

úteis.



VII. Exigência do CERT

Análise pelos 
órgãos e 
entidades 

concedentes 
– Não 

exigência do 
CERT

01/06/15

Análise pela 
SCGE - 

Exigência do 
CERT



VIII. Ciclos de implantação

1º CICLO 2º CICLO

Acesso ao
pré-cadastro.

Acesso ao
pré-cadastro.

Acompanhamento 
da habilitação no 

CRT.

Emissão do CERT 
pela internet.



IX. Acesso ao CRT



X. Acesso ao CRT

Pré-cadastro Login Documentos
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